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DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

20 de julho de 2023 às 09h00min 

UASG: 985369 – PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRAS/MG 

Sede: Rua Antônio Moreira Barros, 101 – Centro – Teixeiras/MG – Cep: 36580-000 
 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 039/2023 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 008/2023 

DATA DA REALIZAÇÃO: 20/07/2023 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09h00min 

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRAS 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 
 

 

O MUNICÍPIO DE TEIXEIRAS, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob n.º 18.134.056/0001- 

02, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Nivaldo Rita, torna pública a realização de 

procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM, para atender às solicitações das SECRETARIAS DOS MUNICIPIO, objetivando o 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE SEGURO 

DE AUTOS, RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATIVA – RFC E ACIDENTES PESSOAIS DE 

PASSAGEIROS – APP, INTEGRANTES DA FROTA AUTOMOTORA DO MUNICÍPIO, INCLUINDO 

ASSISTÊNCIA 24 HORAS EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL E PROTEÇÃO COMPLETA A 

VIDROS E FARÓIS, POR VALOR REFERENCIADO DE MERCADO DE ACORDO COM A TABELA 

FIPE – FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS ECONÔMICAS, SEM INTERVENIÊNCIA DE 

CORRETORES. 
 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 

seus Anexos, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014, Decreto Municipal nº 318/2020, de 

06/05/2020, Decreto Municipal nº 216, de 02/01/2017 e legislação complementar aplicável e, no  que 

couber, na Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993. 

É Pregoeiro, deste Município, Jacy de Freitas Alves, designado pela Portaria nº 1.702/2021 de 

05/04/2022. 
 

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA 
SESSÃO PÚBLICA 
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1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de 
preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br. 

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 20 de julho de 
2023 às 09h00min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições 
descritas neste Edital. 

 

2 DO OBJETO 
 

 

2.1 Constitui objeto deste CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTÍNUOS DE SEGURO DE AUTOS, RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATIVA – RFC 
E ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS – APP, INTEGRANTES DA FROTA 
AUTOMOTORA DO MUNICÍPIO, INCLUINDO ASSISTÊNCIA 24 HORAS EM TODO 
TERRITÓRIO NACIONAL E PROTEÇÃO COMPLETA A VIDROS E FARÓIS, POR VALOR 
REFERENCIADO DE MERCADO DE ACORDO COM A TABELA FIPE – FUNDAÇÃO 
INSTITUTO DE PESQUISAS ECONÔMICAS, SEM INTERVENIÊNCIA DE CORRETORES. 

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.gov.br/compras/pt-br e www.teixeiras.mg.gov.br. 

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no 
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 
últimas. 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone nº (31) 3895-1066 Ramal 34. 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo Setor de 
Compras, telefone nº (31) 3895-1066 Ramal 34. 

 
3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

 

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO, observada às 
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

4 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

4.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas em dias úteis, 
das 08h30 às 16h30, na Rua Antônio Moreira Barros, 101 – Centro – Teixeiras/MG – Cep: 
36.580-000, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: 
licitacao@teixeiras.mg.gov.br. 

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 

http://www.teixeiras.mg.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
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recebimento da impugnação. 

4.1.3 O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO. 

4.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e- 
mail: licitacao@teixeiras.mg.gov.br. 

4.2.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 

4.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

4.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

4.3.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

 

5 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no link: https://www.gov.br/compras/pt- br/sistemas/sicaf-100-
digital, até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 

5.1.2 Nesta licitação não será adotada a participação exclusiva das empresas qualificadas 
como microempresas e empresas de pequeno porte para os itens com valor igual ou 
inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 48 da LC 123/06, tendo em 
vista a ocorrência do previsto no art. 49, inciso III da LC 123/06, ou seja, a participação 
exclusiva para as microempresas e empresas de pequeno porte poderá não ser 
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado. 

5.2 Será vedada a participação de empresas: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, ou ainda, 

d) Empresas que se encontrem sob falência, dissolução, recuperação judicial ou 

http://www.teixeiras.mg.gov.br/
mailto:licitacao@teixeiras.mg.gov.br
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extrajudicial, exceto empresas com plano de recuperação acolhido judicialmente, e 
empresas em recuperação extrajudicial, com plano de recuperação homologado 

judicialmente; 

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.3.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

5.3.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte; 

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5.3.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias; 

5.3.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

5.3.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.3.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.; 

5.3.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

5.3.8 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 
e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 
93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

5.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

5.5 Na ausência da Declaração Unificada elencada no item 10.7.1, considera-se válida as 
Declarações devidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema eletrônico, 
sendo que a Declaração Unificada será solicitada como documento complementar pelo 
pregoeiro. 

 

6 DO CREDENCIAMENTO 
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6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.gov.br/compras/pt-br , por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 

7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

7.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

7.6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

http://www.teixeiras.mg.gov.br/
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7.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, 
descrevendo detalhadamente as características do objeto cotado, informando 
marca/fabricante (se for o caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por item, 
com até duas casas decimais após a vírgula. 

7.8 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 

sessão pública do Pregão. 

7.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS 
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da 
prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de 
Teixeiras. 

7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

 

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

 

8.1 No dia 20 de julho de 2023 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na 
internet será aberta por comando do Pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas 
recebidas e início da etapa de lances. 

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.2.1 Também será desclassificada a proposta (eletrônica) que identifique o licitante. 

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
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8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

8.5.1 O lance deverá ser ofertado por item unitário. 

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$ 1,00 (um real). 

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
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dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 

8.20.1 No país; 

8.20.2 Por empresas brasileiras; 

8.20.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.20.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação; 

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.24 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.25 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
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estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam 
a suspeita. 

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10 DA HABILITAÇÃO 
 

 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

10.1.1 SICAF. 

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br / 

10.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

10.3 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.4 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

10.4.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
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a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.4.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede; 

10.4.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.5 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 

10.5.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o 
caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da 
sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento; 

10.6 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

10.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

10.6.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

10.6.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

10.6.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com 
o objeto licitado; 

10.6.5 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço (FGTS); 

10.6.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 

12.440, de 07 de julho de 2011; 

10.6.6.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que 
atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 
declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 
em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, 
para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.6.6.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
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10.7 A documentação relativa à DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 

10.7.1 Certidão de regularidade emitida pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, 
comprovando o registro da empresa naquele órgão e sua aptidão para exercer atividades 
junto ao mercado segurador e, ainda, que a Seguradora não se encontra sob regime de 
liquidação extrajudicial, direção fiscal, intervenção, fiscalização especial ou extraordinária, 
nem cumprindo penalidade de suspensão imposta pela SUSEP; 

10.7.2 Termo de vistoria ou a declaração de conhecimento (ANEXO V); 

10.7.2.1 Em conformidade com o art. 30 da lei 8.666/93, III, é opcional a visita técnica aos 
veículos localizados na garagem da prefeitura, situada na Rua Antônio Serafim 
Teixeira, 138, Centro – Teixeiras-MG. Caso seja do interesse do licitante efetuar 
vistoria nos veículos da frota do Município, a visita deverá ser agendada na 
Licitação, pelo telefone (31)3895-1066, das 08:00hs às 11:00 e de 13:00h às 
17:00hs. 

10.7.2.2 Não realizada a vistoria, considerar-se-á que todos os concorrentes aceitaram as 
condições em que se encontram os veículos. A empresa deverá anexar por meio de 
arquivo eletrônico no campo apropriado da COMPRASNET o ‘‘TERMO DE 
VISTÓRIA ou a DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO" (Anexo V), juntamente com 
os Documentos de Habilitação’’, sendo que a sua não apresentação ensejará na 
sua inabilitação. 

10.7.2.3 O fato de a seguradora deixar de realizar a vistoria ora prevista não motiva 
descumprir as obrigações pertinentes a esse objeto, inclusive quanto à cobertura de 
equipamentos e de acessórios. 

10.8 DEVERÁ APRESENTAR AINDA A DECLARAÇÃO UNIFICADA, CONFORME MODELO DO 
ANEXO III, SENDO QUE A SUA NÃO APRESENTAÇÃO ENSEJARÁ NA SUA 
INABILITAÇÃO. 

10.9 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral 
no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 

10.9.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 3, de 26 abril de 2018, PODERÁ/SUBSTITUIRÁ APENAS os documentos 
indicados nos subitens acima 10.4 – Habilitação Jurídica, 10.5 - Qualificação econômico-
financeira e 10.6 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios 

apresentação. 

10.9.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, 
o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que 
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o 
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de 
pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014. 

10.9.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal 
e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto 
ao SICAF. 
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10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

10.11 No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 

10.12 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a inabilitação 
do licitante. 

10.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

10.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 

11 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO 

 

 

11.1 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta, item 
a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para 
tanto, o pregoeiro fará uso de a ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante anexar 

o documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor. 

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (duas) 
horas, contados da convocação. 

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio 
do e-mail: licitacao@teixeiras.mg.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio 
deverá entrar em contato com o pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 
conteúdo. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não 
forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 
Teixeiras quanto do emissor. 

11.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 
(duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio 
da Proposta de Preço, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação da 
proposta. 
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11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, 
dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 

11.4.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do 
processo desde a realização da sessão pública. 

11.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 
atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro DESCLASSIFICARÁ e 
examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

11.5 A proposta deverá conter: 

11.5.1 Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, vedado o 
preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 

11.5.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

11.5.3 Indicação/especificação produtos e marca; 

11.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste 
edital e seus anexos; 

11.5.5 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada 
para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69; § 2º combinado com o 
artigo 66, § 4º; 

11.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até 

duas casas decimais (0,00); 

11.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação; 

11.5.8 O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares 
que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos; 

11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no 
dia de sua apresentação; 

11.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no 
caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 

12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 

 

12.1 A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverão ser encaminhadas em 
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original ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, 
no seguinte endereço: licitacao@teixeiras.mg.gov.br. Aos cuidados do Departamento de 
Compras, Licitações e Contratos e o pregoeiro responsável: Jacy de Freitas Alves. O 
envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou 
empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 

12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 
pregoeiro o declarará vencedor. 

12.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente 
de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 

13 DOS RECURSOS 
 

 

13.1 Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de 

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

13.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência 
desse direito. 

13.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, 
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa dos seus interesses. 

13.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico 
via internet, no site: www.gov.br/compras/pt-br. 

13.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

13.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 5 (cinco) dias 
para: 

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido; 

13.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

13.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

13.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

13.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 
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13.9 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 
procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

 

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 

primeiro lugar será declarado vencedor. 

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências 
do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da 
licitação. 

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo 

pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

 

16 DO PAGAMENTO 
 

16.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da 
apresentação da Nota Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), 
devidamente assinada pelo fiscal designado pelo Município e acompanhada ainda das CND’s 
FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de 
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transferência eletrônica para a conta bancária DA CONTRATADA indicada pela mesma. 

16.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

16.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o 
problema seja definitivamente sanado. 

16.4 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de Teixeiras, o 
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a 
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 

16.5 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

17 DO REAJUSTE DE PREÇOS – REEQUILIBRO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 

 

17.1 O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com vistas à 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, II “d” da Lei 

8.666/93. 

17.2 As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência 
do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de 
demonstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato. 

 

18 DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
 

 
18.1. A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data 

de sua convocação, por escrito, para assinatura do Contrato.  

18.1.1. Decorrido o prazo sobredito, contado do recebimento do comunicado oficial para assinatura 
do contrato, e não tendo a empresa vencedora comparecido ao chamamento, perderá o 
direito à contratação e estará sujeita às penalidades previstas no item 23 deste edital.  

18.2. Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu não-comparecimento para assinatura do 
contrato ou retirada do empenho, no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos 
requisitos de manutenção da habilitação, será aplicado o disposto no artigo 48 § 2º do Decreto 
Federal 10.024/2019, com a convocação do licitante que tenha apresentado a segunda melhor 
oferta classificada, obedecida às exigências de habilitação do tópico 9 deste edital.  

18.2.1. O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração do Contrato 
com o Contratante, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelos licitantes, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao licitante que não cumprir os compromissos 
assumidos no certame.  

18.3. A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões determinadas pelo Contratante até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
contratado.  

18.4. Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será formalizado por 
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escrito e também integrará o Contrato. 
 

19 DAS PENALIDADES 
 

 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 

19.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

19.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

19.1.3. Apresentar documentação falsa; 

19.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.6. Não mantiver a proposta; 

19.1.7. Cometer fraude fiscal; 

19.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

19.2. A CONTRATADA, durante a execução do Contrato, poderá ser apenada com: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo 

prazo de até dois anos; 

d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

19.3. Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das infrações: 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 3% sobre o valor do empenho. 

2 5% sobre o valor do empenho. 

3 7% sobre o valor do empenho. 
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4 10% sobre o valor do empenho 

5 10% sobre o valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do empenho. 

6 30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o 

valor do produto. 

7 20% sobre o valor total da Ata. 

19.4. Da classificação das infrações por gravidade (GRAU): 

INFRAÇÃO 

DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA GRAU 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais, por ocorrência. 
5 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o 

fornecimento/entrega dos produtos por dia e por nota de empenho. 
3 

Atrasar a entrega injustificadamente, por empenho e por dia. 2 

Entregar produto em desacordo com as especificações do edital e proposta sem motivo 
justificado; por ocorrência. 4 

Entregar produtos usados, recondicionados e ou remanufaturados, por produto. 4 

Entregar produto mal embalado ou com embalagem danificada e ou violada, por 

ocorrência. 
2 

Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita no edital, por 

ocorrência. 
2 

Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocorrência. 2 

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO; por 

ocorrência. 
3 

Der causa à inexecução total do objeto da Ata 7 

AINDA, DEIXAR DE: 
 

Zelar pelas instalações do Município no momento da entrega, por ocorrência. 1 

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência; 
1 

Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 1 

Cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado pela 1 
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FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus 

funcionários; por ocorrência. 
2 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de 

multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por 

ocorrência; 

2 

Substituir os produtos, às suas custas, quando protegido pela respectiva garantia. 6 

19.5. A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 
20% (vinte por cento) sobre o valor total da ata registrada com esse fornecedor. 

19.6. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por 
atraso ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da 
ata/contrato, fica facultado ao Município de Teixeiras reconhecer a ocorrência das hipóteses de 
cancelamento da ata/contrato. 

19.7. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à contratada. 

19.8. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a contratada obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

19.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

19.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada à 
contratante, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

19.11. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, 
garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666/1993. 

19.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da 
contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem 
como os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da 
razoabilidade. 

19.13. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), 
como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR. 

19.14. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa. 
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19.15. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 
Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público. 

19.16. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil. 

19.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

20 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
 

 

20.1. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Teixeiras o direito de revogar a licitação por razões 
de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la 

em virtude de vício insanável. 

20.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos 
atos que diretamente dele dependam. 

20.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 

indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

20.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

20.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

20.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados. 

20.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

20.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Teixeiras. 
 

21 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

 

21.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei 
Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que 
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam 
da mesma forma. 

 

http://www.teixeiras.mg.gov.br/


Rua Antônio Moreira Barros, 101 – Centro – Teixeiras/MG – www.teixeiras.mg.gov.br - Página 21 de 56 

 

 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

 

22.1. O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no site da Prefeitura através do 
endereço eletrônico https://www.teixeiras.mg.gov.br/index.php/licitacoes/editais-de-licitacao, e 
no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico https://pm- 
teixeiras.publicacao.siplanweb.com.br/. 

22.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa 
o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

22.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pelo pregoeiro. 

22.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado 
a fundamentar a decisão. 

22.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios 
básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

22.7. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no 
sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo 
Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos 

documentos solicitados nos prazos previstos. 

22.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital. 

22.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal 
na Prefeitura Municipal de Teixeiras, exceto quando explicitamente disposto em contrário. 

22.11. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às 
Licitantes direito à indenização. 

22.12. A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços/Contrato, 
ressalvado o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 
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22.13. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site 
http://www.gov.br/compras/pt-br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do 

Município de Teixeiras. 

22.14. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 

22.15. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases 
do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o 
conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou 
inobservâncias. 

22.16. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato (telefone/endereço 
eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente 
atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o 
retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não 

lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos. 

22.17. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 
Teixeiras quanto do emissor. 

22.18. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 
enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

22.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da 
sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

22.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a sessão 
pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e 
quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 
eletrônico. 

22.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 
SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA 

CHAT. 

22.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 
indisponibilidade no Sistema ComprasNet que impeça a realização do certame na data e 
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 

22.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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22.24. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o 
Foro da Comarca de Teixeiras/mg. 

22.25. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

22.26. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada; 

ANEXO IV Modelo de Contrato; 

ANEXO V Termo de Vistoria; 

 

 

 

TEIXEIRAS, 04 DE JULHO DE 2023. 

 

Nivaldo Rita 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 008/2023  

PROCESSOS ADMINISTRATIVO Nº 039/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO 

ANEXO – I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CONTÍNUOS DE SEGURO DE AUTOS, RESPONSABILIDADE CIVIL 

FACULTATIVA - RFC E ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS - APP, INTEGRANTES 

DA FROTA AUTOMOTORA DO MUNICÍPIO, INCLUINDO ASSISTÊNCIA 24 HORAS EM 

TODO O TERRITÓRIO NACIONAL E PROTEÇÃO COMPLETA A VIDROS E FARÓIS, POR 

VALOR REFERENCIADO DE MERCADO DE ACORDO COM A TABELA FIPE - FUNDAÇÃO 

INSTITUTO DE PESQUISAS ECONÔMICAS, SEM INTERVENIÊNCIA DE CORRETORES, 

conforme termo de referência edital e demais anexos: 

1.2. Para o julgamento das propostas, será considerado o MENOR VALOR POR ITEM. 

1.3. Havendo divergência entre a especificação do CATMAT/CATSER e a constante neste 

Termo de Referência, prevalecerá a especificação do Termo de Referência ao qual a 

proposta se vincula. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Justifica-se a contratação de seguro veicular diante da necessidade de preservação do 

patrimônio público, da continuidade dos serviços públicos atrelados às atividades 

desenvolvidas por tais veículos, além de, em muitos casos, resguardar a segurança e bem 

estar de pessoas que são usuárias de serviços públicos de transporte de alunos e pacientes. 

Os veículos em questão pertencem à frota do Município de Teixeiras-MG e são utilizados por 

servidores e usuários de serviços públicos. Considerando o dever da Administração de zelar 

pelo patrimônio público e segurança dos servidores e usuários, faz-se necessária a contratação 

de seguro para os veículos que circulam em todo o território nacional para a consecução da 

atividade fim deste Município. Além disso, os serviços de seguro dos veículos oficiais devem 

ser prestados com habitualidade, sendo que sua interrupção pode comprometer a realização 

de atividades do Município.  

2.2. Os quantitativos dos serviços foram estimados pelas secretarias solicitante de acordo com a 

necessidade verificada nos últimos meses. Cumpre esclarecer que, ainda na fase interna do 

certame, compete à Administração proceder estudo detalhado sobre as características do 

objeto, modo de comercialização e preços praticados no mercado, a fim de delimitar os 

procedimentos que serão desenvolvidos na licitação. 
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2.3. Os serviços que compõem o objeto deste Termo de referência, são de natureza comum por 

terem padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos neste termo de referência, 

e por conter especificações usuais de mercado, nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da 

Lei 10.520, de 2002. 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. Normas e procedimentos contidos na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 10.024 de 

setembro de 2019 que regulamentam a modalidade Pregão, subsidiariamente, as normas da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações e demais normas contidas 

no Edital; 

3.2. Nesta licitação não será adotada a participação exclusiva das empresas qualificadas como 

microempresas e empresas de pequeno porte para os itens com valor igual ou inferior a R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 48 da LC 123/06, tendo em vista a ocorrência 

do previsto no art. 49, inciso III da LC 123/06, ou seja, a participação exclusiva para as 

microempresas e empresas de pequeno porte poderá não ser vantajoso para a administração 

pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 

4. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS/DESCRIÇÃO DO OBJETO  

4.1. O Licitante deverá apresentar a descrição detalhada do objeto ofertado em sua proposta de 

preço sob pena de desclassificação, e obedecer em suas especificações as normas 

estabelecidas em Lei, observando as descrições do ITEM 10 deste termo de referência 

(Planilha de Especificações e Quantitativos). 

4.2. Os serviços deverão ser executados em condições seguras, bem como deverão observar as 

normas técnicas dos órgãos reguladores, RESPEITANDO-SE RIGOROSAMENTE O PRAZO 

ESTABELECIDO, sendo improrrogáveis, sob pena de aplicação de sansão e penalidades 

previstas neste procedimento licitatório. 

4.3. A CONTRATADA deverá executar todos os serviços em conformidade com as especificações 

técnicas, condições, objetivos estabelecidos, prazos definidos e demais elementos 

informadores integrantes deste Termo de Referência. 

4.4. A execução dos serviços atinentes ao objeto da licitação implica no conhecimento da 

respectiva normatização consolidada, seja por edição de lei, seja pela doutrina predominante, 

ou ainda, pela jurisprudência firmada. 

4.5. Da especificação dos Serviços a serem prestados: 

4.5.1. Em caso de indenização integral, o valor pago deverá ser tomado como base em 100% (cem 

e dez por cento) para os veículos com idade inferior a 05 (cinco) anos e para veículos com 

idade maior 100%, ambos dos valores divulgados pela FIPE, Fundação Instituto de Pesquisas 

Econômicas, divulgada pelo site www.fipe.org.br (caso o item não tenha valor referenciado na 

tabela FIPE o valor de referência será balizado pelo valor da nota fiscal de aquisição do 

mesmo). 
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4.5.2. Em caso de extinção ou interrupção da publicação da tabela FIPE, a tabela substituta será a 

tabela MOLICAR, divulgada pelo site www.molicar.com.br, com o mesmo percentual, vedada a 

utilização de qualquer outra tabela e em último caso o valor dos veículos relacionados neste 

Anexo I. 

4.5.3. A apólice contará com as seguintes coberturas: colisão, incêndio, roubo, furto, fenômenos 

naturais, Responsabilidade Civil Facultativa - RCF, Acidentes Pessoais de Passageiros – APP, 

assistência 24 horas em todo o território nacional, e proteção completa a vidros e faróis. 

4.5.4. Tratando-se de sinistro envolvendo veículos zero quilômetro, o valor será determinado com 

base no valor do veículo novo por um prazo não inferior a 90 (noventa) dias a contar data de 

seu recebimento pela Prefeitura de TEIXEIRAS/MG, independentemente da quilometragem 

rodada no período. 

4.5.5. Entende-se por valor de veículo novo, o valor do veículo zero quilômetro constante da tabela 

de referência quando da liquidação do sinistro 

4.5.6. Modalidade de cobertura: Valor Referenciado de Mercado, 100% (cem por cento) da Tabela 

FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas. 

4.5.7. Deverá ser considerada franquia normal. 

4.5.8. Em conformidade com o art. 30 da lei 8.666/93, III, é opcional a visita técnica aos veículos 

localizados na garagem da prefeitura, situada na Rua Antônio Serafim Teixeira, 138, Centro – 

Teixeiras-MG. Caso seja do interesse do licitante efetuar vistoria nos veículos da frota do 

Município, a visita deverá ser agendada na Licitação, pelo telefone (31)3895-1066, das 08:00hs 

às 11:00 e de 13:00h às 17:00hs. 

4.5.9. É exigida a comprovação de registro na Superintendência de Seguros Privados. 

4.5.10. Da indenização, em conformidade com a norma vigente da SUSEP, deverá ser observado: 

“Art. 7º (Circular SUSEP nº 269/2004) - Será caracterizada a indenização 
integral quando os prejuízos resultantes de um mesmo sinistro, atingirem ou 
ultrapassarem a quantia apurada a partir da aplicação de percentual 
previamente determinado sobre o valor contratado.  

§1º - O percentual de que trata o caput deste artigo deverá ser fixado nas 
condições contratuais e não poderá ser superior a 75% (setenta e cinco 
por cento). 

4.5.11. Prestação de contas. 

4.5.12. O prêmio será pago em 10 (dez) parcelas iguais e sem juros. 

4.6. Valores de Cobertura: 

I. Veículos: valor referenciado de mercado - 100% da Tabela FIPE.  

II. Acidentes Pessoais por Passageiro: para todos os veículos: 

1)  Morte: R$ 60.000,00 

2) Invalidez permanente R$ 60.000,00 
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III. RCF - Responsabilidade Civil Facultativa para os veículos: 

1) Danos Materiais: R$ 200.000,00  

2) Danos Corporais: R$ 200.000,00 

IV. Danos Morais a terceiros: R$ 15.000,00 

4.6.1. Os valores de cobertura dos itens “I”, “II”, “III” e “IV”, do item acima não poderão ser alterados 

pela Contratada. Os veículos são utilizados a serviço no transporte de agentes políticos, 

servidores e usuários de serviços públicos, conduzidos somente por motoristas a serviço do 

Município de Teixeiras-MG, circulando em todo o território nacional. Não deverá ser 

considerado o perfil dos motoristas, por se tratar de seguro de frota. Todos os veículos da frota 

pernoitam predominantemente, recolhidos em garagens privativas e fechados do Município. 

Não há previsão de quilometragem a ser percorrida pelos veículos da frota do Município no 

período de vigência do seguro. A quilometragem será ilimitada para todos os veículos e a 

assistência será completa com atendimento 24 horas por dia. A empresa deverá disponibilizar 

quando necessário pelo menos uma unidade móvel, devidamente equipada, com todos os 

acessórios para atendimento de emergência aos veículos do município. O contrato deverá 

garantir serviços de assistência, incluindo guincho e cobertura completa aos vidros dos veículos 

segurados, como para-brisas, faróis, lanternas, retrovisores e outros. 

4.6.2. Após a disponibilização da referida apólice, a CONTRATANTE terá o prazo de até 15 (quinze) 

dias para verificação da sua conformidade e posterior confirmação de validade.  

4.6.3. Para a inclusão por endosso ou para correção de dados, como placa de veículos, classe de 

bônus, entre outros, a CONTRATADA disporá de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento 

do pedido expresso pela respectiva unidade fiscalizadora do contrato. 

4.6.4. A inclusão e/ou correções de que trata o item anterior poderá também, a qualquer tempo, ser 

realizada pela Prefeitura de Teixeiras/MG. 

4.6.5. O fato de a seguradora deixar de disponibilizar a apólice no prazo estipulado não invalida a 

aplicação, dentro do prazo e termos previstos nesta contratação, da cobertura deste serviço em 

ocorrências de sinistros e/ou problemas correlatos bem como a aplicação das penas previstas 

em lei pelo referido atraso. 

4.7. Da Avaria  

4.7.1. Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação do seguro, isto 

não será impeditivo para contratação, sendo, porém, estas avarias excluídas da cobertura do 

seguro em caso de sinistro de Perda Parcial.  

4.7.2. Após procedimento de recuperação pela secretaria requisitante, durante a vigência do 

seguro, este deverá submeter o veículo a uma nova vistoria para exclusão da 'Cláusula de 

Avaria'.  

4.7.3. Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de Indenização Integral. 

4.7.4. Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria prévia, conforme item “4.5.8”, será 

desconsiderada qualquer cláusula de avaria posterior, assumindo assim a responsabilidade, a 

partir da contratação, de acordo com objeto deste seguro. 
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4.8. Do Aviso de Sinistro  

4.8.1. A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 (vinte e quatro) horas 

por dia durante 7 (sete) dias da semana, central de comunicação para aviso de sinistro.  

4.8.2. A central poderá funcionar por e-mail, telefone ou serviço online, com acessibilidade em todo 

o território nacional.  

4.8.3. Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA terá, no 

máximo, 5 (cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e 

proceder à liberação do serviço a ser executado.  

4.8.4. Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um prazo máximo 

de 3 (três) horas, após o aviso de sinistro, sem limite de quilometragem. 

4.9. Dos Bônus  

4.9.1. A licitante vencedora, independentemente de ser ou não a atual contratada, deverá observar 

os bônus estabelecidos neste Termo de Referência.  

4.9.2. A bonificação estabelecida foi obtida, por meio de adição de 1 (uma) unidade à bonificação 

das atuais apólices. 

4.10. Do Endosso  

4.10.1. Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos, na apólice 

poderão ser solicitadas pela Secretaria Solicitante e processadas pela seguradora, mediante 

endosso, aplicando-se as regras constantes dos itens “4.10.2” e “4.10.4” deste Termo de 

Referência.  

4.10.2. Poderá ser solicitada, mediante emissão de endosso, correção de nome do segurado, 

endereço, local de permanência e unidade da federação para utilização do veículo, chassi e 

placas do veículo emitidos erroneamente, entre outras necessidades referentes ao objeto 

desta contratação, durante o período da vigência da apólice.  

4.10.3. A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias corridos, a 

contar de pedido expresso pela respectiva unidade fiscalizadora do contrato. 

4.10.4. Os veículos que não fazem parte desta contratação, conforme relação constante deste Anexo 

I, poderão, ao longo da vigência da apólice, serem inseridos obedecendo às normas de 

inclusão por endosso. 

4.11. Da Franquia  

4.11.1. A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os itens a seguir: 

4.11.1.1. A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas 

exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio). 

4.11.2. Os valores MÁXIMOS das franquias são os estabelecidos neste TR e deverão constar 

obrigatoriamente nas propostas e na apólice, devendo, para isso, serem consideradas as 
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informações e detalhes constantes da tabela seguinte, podendo ser ofertadas, de acordo com 

análise por veículos e seus devidos bônus, franquias de valores menores.  

4.11.3. Os valores de franquias considerados especificamente para ocorrência de sinistros com 

substituições unicamente de itens como para-brisas frontais, retrovisores, faróis e lanternas 

não deverá exceder o limite máximo de R$ 400,00 (quatrocentos reais) de acordo com a 

especificação de cada veículo, constantes na apólice, não sendo cumulativas com a franquia 

de que trata o item 4.11 destas especificações.  

4.11.4. A franquia de que trata este item será aplicada de acordo com a quantidade de peças 

sinistradas. Assim, por exemplo, se houver a quebra simultânea de um farol e uma lanterna, 

será cobrada uma franquia para o farol e outra para a lanterna.  

4.11.5. Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago pela 

Secretaria Solicitante da Prefeitura de Teixeiras/MG, prioritariamente, à concessionária/oficina 

que promover o conserto do veículo.  

4.11.6. Caso a concessionária/oficina não esteja com sua documentação relativa ao Fisco, à 

Seguridade Social e ao FGTS regular, o pagamento da franquia deverá ser efetuado à 

seguradora emitente da apólice, que se responsabilizará pelo repasse.  

4.11.7. Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos causados por 

incêndio, queda de raio e/ou explosão. 

4.12. Salvados  

4.12.1. Uma vez paga, a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira responsabilidade 

da seguradora.  

4.12.2. É de inteira responsabilidade da seguradora contratada, providenciar a transferência dos 

referidos salvados e o devido encerramento de registro em nome da CONTRATADA junto aos 

órgãos pertinentes. 

4.13. Dos Sinistros 

4.13.1. Dos Riscos Cobertos: “SEGURO TOTAL”. O seguro deverá cobrir os riscos derivados da 

circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do 

veículo até a oficina autorizada pela CONTRATANTE, e as indenizações ou prestações de 

serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, em todo o território nacional, 

conforme segue:  

4.13.1.1. Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, incluindo os 

vidros.  

4.13.1.2. Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento. 

4.13.1.3. Raios e suas consequências.  

4.13.1.4. Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada 

e eventual por terceiros.  

4.13.1.5. Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o veículo.  
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4.13.1.6. Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado. 

4.13.1.7. Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou inundações, 

inclusive quando guardado em subsolo.  

4.13.1.8. Em casos de que trata o item acima, a seguradora deverá providenciar a devida 

higienização quando o sinistro não atingir o valor da franquia. Sua utilização não implica 

perda de bônus para o segurado.  

4.13.1.9. Granizo.  

4.13.1.10. Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, 

estiver em poder de terceiros, excluídas, neste caso, indenizações por danos materiais ou 

pessoais causados a terceiros.  

4.13.1.11. Quebra de para brisas, total ou parcial, faróis e/ou lanternas, retrovisores, obedecendo 

ao disposto nos itens 4.11.3 e 4.11.4, destas especificações. 

4.13.2. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Pessoais).  

4.13.3. Acessórios não referentes a som e imagem, inclusive os originais de fábrica. 

4.13.4. Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos:  

a) Chaveiro; 

b) Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou 
elétrica, até a oficina autorizada pela CONTRATANTE, sem limite de quilometragem;  

c) Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; transporte das 

pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo.  

4.14. Regulação de Sinistro  

4.14.1. Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das causas e as circunstâncias no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para caracterizar o risco, suas consequências e concluir 

sobre a cobertura.  

4.14.2. Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da 

seguradora, a Prefeitura de Teixeiras/MG poderá autorizar a realização de correção do dano, 

devendo a seguradora arcar com o ônus da execução integralmente.  

4.14.3. Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a critério da 

Prefeitura de Teixeiras/MG.  

4.14.4. Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração será 

automática sem cobrança de prêmio adicional.  

4.14.5. Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para 

execução do serviço ficará totalmente a cargo da rede conveniada pela contratada, 

preferencialmente no município de Teixeiras/MG em caso de remoção para outro 

município os custos serão suportados pela contratada, não cabendo, pela 

CONTRATANTE, quaisquer impedimentos para liberação da execução do serviço. 
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4.14.6. O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior a 30 

(trinta) dias do aviso de sinistro. 

4.14.7. Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a seguradora ficará sujeita 

a multa diária correspondente 2% (dois por cento) do valor da indenização além das 

penalidades previstas em lei. 

4.15. Da Indenização  

4.15.1. Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro ocorrerão, 

obrigatoriamente, por conta da seguradora. 

4.15.2. Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por terceiros, na 

tentativa de evitar o sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de total 

responsabilidade da seguradora. 

4.15.3. Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite máximo da 

garantia contratada para cobrir despesas de salvamento e os danos materiais 

comprovadamente causados pela Prefeitura de Teixeiras/MG e/ou por terceiros na tentativa 

de evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa. 

4.16. Da Indenização Integral  

4.16.1. Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um mesmo 

sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

referenciado.  

4.16.2. Em caso de indenização integral a seguradora não poderá deduzir, do valor referenciado, 

valores concernentes a avarias previamente constatadas.  

4.16.3. Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência de 

propriedade do veículo deverá ser previamente preenchido com os dados da proprietária do 

veículo e da sociedade seguradora.  

4.17. Do Questionário de Avaliação de Risco  

4.17.1. Os veículos são conduzidos por servidores municipais concursados ou não para a função de 

motorista, de acordo com suas devidas categorias, ou por terceiros previamente autorizados a 

serviço da Prefeitura de Teixeiras.  

4.17.2. Os veículos permanecem recolhidos em estacionamento fechado e privativo.  

4.17.3. Diante das informações fornecidas nos itens acima e, devido às características peculiares do 

serviço, o questionário de avaliação de risco não será aplicado, não motivando o 

descumprimento das obrigações pertinentes a esse objeto. 

4.18. Da Inclusão e Substituição 

4.18.1. Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), durante o período da 

vigência da apólice, a CONTRATADA deverá fornecer, previamente, orçamento que 

contemple o valor do prêmio total referente a cada veículo a ser incluso, considerando para 

isso, a proporcionalidade dos valores ofertados no certame que objetivou esta contratação.  
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4.18.2. Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o prêmio 

anteriormente contratado, a seguradora deverá realizar a devolução da diferença do prêmio, 

calculada proporcionalmente ao período a decorrer.  

4.18.3. A devolução deverá ser realizada mediante depósito em conta corrente da Prefeitura de 

Teixeiras/MG, devendo a empresa enviar recibo, devidamente quitado, para a Secretaria 

Municipal de Administração. 

4.19. Da Exclusão  

4.19.1. Havendo a necessidade, durante o período de vigência da apólice, de exclusão de veículo(s), 

a CONTRATADA deverá calcular pela aritmética simples, o valor total a ser devolvido à 

Administração Pública, mediante a aplicação da fórmula:  

X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT onde:  

X = Valor anual do prêmio por veículo;  

12 = Número de meses;  

Y = Valor mensal do prêmio por veículo;  

Z = Número de meses restantes para o término da apólice;  

VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública.  

4.19.2. O valor de Z, número de meses restantes para o término da apólice, será obtido considerando 

a data a partir da comunicação realizada pela Secretaria Municipal de Administração da 

Prefeitura de Teixeiras/MG à operadora do referido seguro. Esta comunicação poderá ser 

realizada por meio de correspondência eletrônica com confirmação de entrega e recebimento 

ou via carta com aviso de recebimento. 

4.19.3. Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 dias. 

4.19.4. A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser realizada mediante depósito em 

conta corrente, devendo a empresa enviar recibo, devidamente quitado, para a Secretaria 

Municipal de Administração da Prefeitura de Teixeiras/MG. 

5. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE E ENTREGA DO OBJETO 

5.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar seus serviços diariamente de forma contínua no 

endereço da sede da empresa, de 2ª a 6ª feira, no horário comercial de 8:00h as 11:00h e de 

13:00h às 17:00h, podendo a critério de suas necessidades internas prestar serviços extras 

sem cobranças a maior do que foi estabelecido no instrumento contratual.  

5.2. Não serão aceitas propostas de preço com cláusulas de POS (Participação Obrigatória do 

Segurado). 

5.3. O seguro não deverá ter cláusula de cobertura para acessórios de som e imagem. Não aplicar 

fator de ajuste, uma vez que os veículos não possuem acessórios ou equipamentos que 

venham a onerar o seu valor.  

5.4. O Município de Teixeiras-MG é isento de IOF - Imposto Sobre Operações Financeiras. 
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5.5. No valor total dos serviços deverão estar incluídos o custo de emissão das Apólices de Seguro, 

despesas com impostos e demais encargos incidentes, com exceção do IOF - Imposto Sobre 

Operações Financeiras, para o qual o Município detém imunidade tributária constitucional. 

6. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO;  

6.1. A modalidade é de seguro de Cascos, Responsabilidade Facultativa - RCF e Acidentes 

Pessoais de Passageiros - APP, com cobertura por valor de referência de mercado, 100% 

(cem por cento) da Tabela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas. 

6.1.1. As Apólices de Seguro de cada veículo deverão ser emitidas em conformidade com a 

Proposta Comercial apresentada pela Contratada e, com o Edital de Licitação. 

6.1.2. As Apólices de Seguro deverão ser entregues ao Município, no prazo máximo de 30(trinta) 

dias contados a partir da emissão da ordem de serviço. 

6.1.3. O prazo de liquidação e pagamento das verbas indenizatórias, referentes a sinistros, será de 

até 30(trinta) dias corridos, a contar da entrega dos documentos exigidos pela Contratada e 

protocolo, os quais deverão estar expressamente discriminados na apólice ou documento a 

esta vinculada. 

6.1.4. Em caso de cancelamento do seguro (rescisão contratual ou exclusão de veículos), a 

contratada deverá devolver ao Município o valor do prêmio proporcionalmente ao restante da 

vigência do seguro, na forma estabelecida pela Superintendência de Seguros Privados - 

SUSEP.  

6.1.5. Na ocorrência de qualquer sinistro, a contratada será acionada para tomar as providências 

necessárias ao cumprimento das obrigações por ela assumidas, sem qualquer ônus para o 

Município. 

6.1.6. A contratada, após a publicação da homologação do Pregão, será convocada para assinar o 

contrato no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito de 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência. 

6.1.7. O contratado se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pelo gestor/fiscal de 

contrato do Município.  

6.1.8. O contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 

subcontratado, cedido nem transferido, total nem parcialmente, nem ser executado em 

associação do contratado com terceiros, sem autorização prévia do Município, por escrito, 

sob pena de aplicação de sanção ou de rescisão contratual. 

6.1.9. Operações de fusão, cisão ou incorporação, realizadas entre o contratado e empresas, 

deverão ser comunicadas ao Município e, na hipótese de ficar caracterizada a frustração das 

regras disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão contratual. 

6.2. Os valores estimados para contratação do objeto deste certame constam no auto do processo 

licitatório em referência, mais especificamente na requisição e nas pesquisas de preços 

realizadas pela autoridade competente. O custo estimado de referência foi apurado com base 
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em pesquisa de preços praticados no mercado do ramo do objeto, atendendo as formas da Lei 

8.666/93 e Instrução Normativa nº 65/2021. 

6.3. Dos Requisitos mínimos de qualidade dos bens e normatização: 

6.3.1. Os serviços elencados no item 4.1 deste Termo de Referência deverão ser entregues de 

acordo com as especificações deste termo de referência, não podendo haver produtos que 

não estejam adequados ao consumo humano, sob pena de devolução de todas os 

produtos/materiais/bens fornecidos;  

6.3.2. Os serviços deverão ter padrão de qualidade exigido pelos órgãos competentes; 

6.3.3. A Prefeitura não se obriga a receber serviços que não estejam de acordo com as 

especificações e exigências da administração Municipal; caso haja alguma divergência 

quanto às especificações dos bens do Anexo I, a licitante terá 24h para refazer o serviço as 

suas expensas; 

6.3.4. Quando solicitado, o licitante vencedor deverá apresentar todas as autorizações, certificados, 

licenças e demais documentos exigidos pela legislação vigente no ato da assinatura da Ata 

de Registro de Preços. 

6.3.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6.4. Especificações quanto à emissão e recepção da ordem de fornecimento: 

6.4.1. A ordem de fornecimento, a ser emitida pelo Departamento de Compras, é realizada de forma 

eletrônica pelo sistema informatizado e será enviada preferencialmente por e-mail, podendo a 

Administração enviar a ordem de fornecimento pessoalmente, por fax ou via correios (neste 

caso, mediante uso do Aviso de Recebimento – AR) 

6.4.2. O licitante deverá fornecer junto à sua proposta o e-mail para o qual poderão ser 

encaminhadas as ordens de fornecimento; 

6.4.3. Considera-se como data do recebimento da ordem de fornecimento: 

a) O primeiro dia útil seguinte ao do envio do e-mail, no caso de ordem de fornecimento 
enviada por e-mail; 

b) O dia do recebimento da correspondência, no caso de ordem de fornecimento enviada por 
meio postal. 

6.5. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. Notificar a Contratada, por meio da Gerência de Manutenção de Veículos, sobre qualquer 

irregularidade encontrada na execução dos serviços inclusive acerca de possível aplicação da 

multa por descumprimento contratual, fixando-lhe, nos termos da lei, prazo para apresentação 

de defesa. 
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7.1.2. Comunicar à Contratada e à autoridade policial, quando necessário, a ocorrência de 

eventuais sinistros.  

7.1.3. Providenciar as medidas necessárias para proteger o veículo sinistrado, evitando o aumento 

dos prejuízos e avarias. 

7.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 

da CONTRATADA, em relação aos serviços objeto da Apólice. 

7.1.5. Fiscalizar a execução dos serviços contratados, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, 

nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas. 

7.1.6. Fiscalizar e acompanhar os serviços, por meio da Gerência de Manutenção de Veículos, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a 

essa atribuição, observando o fiel cumprimento das exigências constantes deste Termo de 

Referência, o que não exclui e nem diminui a responsabilidade da Contratada com a 

execução, fiscalização e supervisão dos serviços por pessoas habilitadas.  

7.1.7. Arcar com as despesas de publicação do extrato da Apólice, bem como dos termos aditivos 

que venham a ser firmados 

7.1.8. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.9. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.10. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

durante a execução dos serviços, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.11. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.12. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1. Indicar, imediatamente à assinatura do Contrato e sempre que ocorrer alteração, um Preposto 

com plenos poderes para representá-la, administrativa ou judicialmente, assim como decidir 

acerca de questões relativas aos serviços, e atender aos chamados da Gerência de 
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Manutenção de Veículos do MUNICÍPIO principalmente em situações de urgência, inclusive 

nos finais de semana e feriados, por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz. 

8.1.2. Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade; 

8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.4. Indenizar o Contratante quando ocorrerem avarias ocasionadas, comprovadamente, por 

manuseio indevido, extravios e outras ocorrências que comprovem a sua culpa; 

8.1.5. Correrão por conta da Contratada todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e 

quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da 

presente licitação. 

8.1.6. Comunicar à Prefeitura Municipal os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro do 

prazo de 2 (dois) dias úteis, após a verificação do fato e apresentar os documentos para a 

respectiva comprovação, em até 5 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua 

ocorrência, sob pena de não serem considerados. 

8.1.7. Arcar com quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 

execução deste contrato, isentando a Prefeitura Municipal de qualquer responsabilidade; 

8.1.8. Cumprir fielmente o objeto licitado, de forma que seja realizado com esmero e perfeição, 

executando sob sua inteira e exclusiva responsabilidade; 

8.1.9. Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza 

causados direta e indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos os bens 

da contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto 

licitado; 

8.1.10. Arcar com todos os prejuízos resultantes de ação judicial a que a contratante for compelida a 

responder por força da futura contratação, incluindo despesas judiciais e honorárias 

advocatícios; 

8.1.11. Comunicar imediatamente a Contratante qualquer irregularidade ou dificuldade que 

impossibilite a execução do objeto contratado; 

8.1.12. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de 

sua contratação necessária a execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à 

legislação trabalhista; 

8.1.13. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 

materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à 

Contratante; 

8.1.14. Manter, por todo o período de execução, as condições que garantiram a sua habilitação, 

incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública; 
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8.1.15. Registra-se também neste termo, que os serviços elencados neste termo de referência, não 

geram nenhum vínculo trabalhista com o município de TEIXEIRAS-MG. 

8.1.16. Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços objeto da Apólice pela 

equipe da Gerência de Manutenção de Veículos do Município, durante a sua execução 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

9.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado em 6 (seis) parcelas 

iguais e sem juros após o recebimento da nota fiscal. 

9.2. Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados mediante a apresentação da 

Apólice ou apresentação de Declaração de que os veículos se encontram segurados no 

período de 12(doze) meses, a partir da data estabelecida pelo Município, que será comprovado 

por meio de atestação no documento fiscal correspondente, pela Gerência de Manutenção de 

Veículos do MUNICÍPIO.  

9.3. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela contratada em inteira conformidade com as 

exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal.  

9.4. O Departamento de Compras do Município, identificando qualquer divergência na nota fiscal, 

deverá devolvê-la à contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o 

prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde 

que devidamente sanado o vício.  

9.5. O pagamento devido pelo Município será efetuado por meio de depósito em conta bancária a 

ser informada pela contratada ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser 

convencionada entre as partes. 

9.6. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a contratada dará ao Município plena, 

geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou 

exigir a qualquer título, tempo ou forma.  

9.7. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste 

nos pagamentos futuros ou cobrados da CONTRATADA. 
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10. PLANILHA DE QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES: 

VEÍCULOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

ITEM PLACA MODELO CHASSI 
ANO 

FAB/MOD 
CASCO 100% 
FIPE OU VD 

DM/DC 
APP 

MORTE/INV/DMH 
DANOS 
MORAIS 

VALOR DA 
FIPE OU VD 

FRANQUIA 
5% FIPE ou 

VD 
PRÊMIO 

01 BYJ-8J94 
MICROONIBUS 

RENAULT/MASTER 
M BUS L3H2 (VAN) 

93YF6200XPJ203860 2022/2023 100% FIPE 200.000,00 60.000,00 15.000,00 R$ 303.000,00  R$ 15.150,00 R$ 7.083,66 

02 RTK-9J34 
RENAULT/KWID ZEN 

2 
93YRBB00XPJ247379 2022/2023 100% FIPE 200.000,00 60.000,00 15.000,00 R$ 65.000,00 R$ 3.250,00 R$ 2.784,70 

03 RTK-9J36 
RENAULT/KWID ZEN 

2 
93YRBB009PJ247048 2022/2023 100% FIPE 200.000,00 60.000,00 15.000,00 R$ 65.000,00 R$ 3.250,00 R$ 2.784,70 

04 RUU-4J50 
I/M. BENZ 416 CM 

(AMBULÂNCIA TIPO 
B) 

8AC907643NE213784 2022/2022 100% FIPE 200.000,00 60.000,00 15.000,00 R$ 280.000,00 R$ 14.000,00 R$ 6.611,34 

05 SHC-6D67 
RENAULT/MASTER 
UNITR PA3 (VAN) 

93YF62009PJ469760 2022/2023 100% FIPE 200.000,00 60.000,00 15.000,00 R$ 275.000,00 R$13.750,00 R$ 6.581,95 

06 SHC-6D55 
RENALT/OROCH 

INTENSE 1.6M 
93Y9SR8V6PJ453568 2022/2023 100% FIPE 200.000,00 60.000,00 15.000,00 R$ 124.000,00 R$ 6.200,00 R$ 5.206,31 

07 SHJ-7C02 
RENAULT/MASTER 
L1H1(AMBULÂNCIA 

TIPO A) 
93YF2003PJ515910 2022/2023 100% FIPE 200.000,00 60.000,00 15.000,00 R$ 234.000,00 R$17.700,00 R$ 6.601,45 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ITEM PLACA MODELO CHASSI 
ANO 

FAB/MOD 
CASCO 100% 
FIPE OU VD 

DM/DC 
APP 

MORTE/INV/DMH 
DANOS 
MORAIS 

FIPE ou VD 
FRANQUIA 
5% FIPE ou 

VD 
PRÊMIO 

08 RVH-9G72 
M. BENZ/LO 916 

ESC U 
9BM979282PB281756 2022/2023 100% FIPE 200.000,00 60.000,00 15.000,00 R$259.000,00 R$ 12.950,00 R$ 7.432,84 

09 RUM-4D20 
VW/NEOBUS 
15.190 ESC 

9532E82W5PR004136 2022/2023 100% FIPE 200.000,00 60.000,00 15.000,00 R$ 315.000,00 R$ 15.750,00 R$ 8.631,89 

10 RFS-2I71 
IVECO/BUS 10-

190E 
93ZK01BDZM8938906 2020/2021 100% FIPE 200.000,00 60.000,00 15.000,00 R$ 243.820,00 R$ 12.191,00 R$ 7.740,16 

11 QOQ-2176 
IVECO / 

GRANCLASS 
1500S21E 

93ZA01LF0K8933890 2018/2019 100% FIPE 200.000,00 60.000,00 15.000,00 R$ 234.850,00 R$ 11.742,50 R$ 7.794,07 

12 PZE-8968 
IVECO / 

SENIORCLASS 
93ZA01LF0H8930999 2016/2017 100% FIPE 200.000,00 60.000,00 15.000,00 R$ 201.420,00 R$ 10.071,00 R$ 7.905,94 
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150SE 

13 PUZ-9436 
VW/15.190 E0D E. 

HD ORE 
9532E82W0ER443449 2014/2014 100% FIPE 200.000,00 60.000,00 15.000,00 R$ 170.320,00 R$ 8.516,00 R$ 8.224,56 

14 SHC-6H49 
VW/MASCA 

GRANMICRO E O 
9532M52P4PR036800 2022/2023 100% FIPE 200.000,00 60.000,00 15.000,00 R$ 400.000,00 R$ 20.000,00 R$ 7.975,29 

15 SHK-8D70 

RENAULT 
MASTER MINIBUS 
EXECUTIVE 16P 

L3H2 

93YF62007PJ470051 2022/2023 100% FIPE 200.000,00 60.000,00 15.000,00 R$ 260.000,00 R$ 13.000,00 R$ 7.083,66 

Total Geral Veículos: R$ 100.442,52 
 

RISCO DIVERSOS EQUIPAMENTOS MÓVEIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

ITEM PLACA MODELO CHASSI 
ANO 

FAB/MOD 

CASCO 
100% FIPE 

OU VD 
DM/DC 

APP 
MORTE/INV/DMH 

DANOS 
MORAIS 

VALOR FIPE 
OU VD 

FRANQUIA 
5% FIPE ou 

VD 
PRÊMIO 

16 - 

RETROESCAVADEIRA 
/ NEW 

HOLLAND/B110B 4x4 
CF + AR 

HBZN110BVAH29291 2023/2023 100% FIPE 200.000,00 60.000,00 15.000,00 
R$ 

530.000,00 
R$26.500,00 R$ 13.550,56 

Total Equipamentos Móveis: R$ 13.550,56 

O valor estimado para essa licitação é de R$ 113.993,08 (Cento e treze mil, novecentos e noventa e três reais e oito centavos) 
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11. VIGÊNCIA 

11.1. O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do 

inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666/93, desde que os serviços estejam sendo prestados dentro dos 

padrões de qualidade exigidos e desde que permaneçam favoráveis ao Município as condições 

contratuais e o valor cobrado. Deverá ser considerada a depreciação dos veículos para efeito da 

análise do preço, bem como, a classe de Bônus dos veículos no estado em que se encontrarem, em 

caso de prorrogação do contrato. 

11.2. O prazo inicia-se às 24:00 horas do dia da assinatura do contrato, e terá validade por um ano. 

11.3. Quando pleiteado, o reajustamento dos preços contratados será de acordo com o art. 40, Inciso XI 

da Lei nº 8.666/93, tendo como índice oficial de reajuste o INPC. 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa Jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; 

13.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

13.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

14. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

14.1.  Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, o poderá ser designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
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eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

14.4. O reequilíbrio econômico. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 

15.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

15.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

15.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.5. Cometer fraude fiscal; 

15.1.6. Não mantiver a proposta; 

15.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

15.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

15.2.2. Multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

15.2.3. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

15.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

15.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco 

anos; 

15.2.6. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF 

pelo prazo de até cinco anos; 

15.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
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15.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 

que: 

15.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

15.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados; 

15.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993. 

15.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

Obs.: As especificações e condições dos serviços é de responsabilidade exclusiva da secretaria 
requisitante, não sendo atribuído à CPL, Pregoeiro e Equipe de apoio quaisquer culpabilidade 
neste sentido. 

APROVO o presente Termo de Referência cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as 

informações necessárias à participação do certame, estando presentes os elementos necessários à 

identificação do objeto, seu custo e todos os critérios para participação de forma clara e concisa. 

 

Teixeiras, 04 de julho de 2023. 

 
 

MARIA AMÉLIA FARIA FIALHO MACHADO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
MARCUS ANTÔNIO AMARANTE VIANA SCHITINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

EDILTON VIEIRA ALVES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E MEIO AMBIENTE 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 008/2023  

PROCESSOS ADMINISTRATIVO Nº 039/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE 
SEGURO DE AUTOS, RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATIVA – RFC E ACIDENTES 
PESSOAIS DE PASSAGEIROS – APP, INTEGRANTES DA FROTA AUTOMOTORA DO MUNICÍPIO, 
INCLUINDO ASSISTÊNCIA 24 HORAS EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL E PROTEÇÃO 
COMPLETA A VIDROS E FARÓIS, POR VALOR REFERENCIADO DE MERCADO DE ACORDO 
COM A TABELA FIPE – FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS ECONÔMICAS, SEM 
INTERVENIÊNCIA DE CORRETORES. 

 

ANEXO – II 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 
 

  (PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)  
 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, s e  houve r ), i n sc r i ta  no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), vem por meio desta, 
apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico nº 008/2023 em epígrafe que tem por 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE 
SEGURO DE AUTOS, RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATIVA – RFC E ACIDENTES 
PESSOAIS DE PASSAGEIROS – APP, INTEGRANTES DA FROTA AUTOMOTORA DO 
MUNICÍPIO, INCLUINDO ASSISTÊNCIA 24 HORAS EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL E 
PROTEÇÃO COMPLETA A VIDROS E FARÓIS, POR VALOR REFERENCIADO DE MERCADO DE 
ACORDO COM A TABELA FIPE – FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS ECONÔMICAS, SEM 
INTERVENIÊNCIA DE CORRETORES, em atendimento a as Secretarias e Departamentos do 
Município, conforme segue: 
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VEÍCULOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

ITEM PLACA MODELO CHASSI 
ANO 

FAB/MOD 
CASCO 100% 
FIPE OU VD 

DM/DC 
APP 

MORTE/INV/DMH 
DANOS 
MORAIS 

VALOR DA 
FIPE OU VD 

FRANQUIA 
5% FIPE ou 

VD 
PRÊMIO 

01 BYJ-8J94 
MICROONIBUS 

RENAULT/MASTER 
M BUS L3H2 (VAN) 

93YF6200XPJ203860 2022/2023 100% FIPE 200.000,00 60.000,00 15.000,00 
R$ 

303.000,00  
R$ 

15.150,00 
 

02 
RTK-
9J34 

RENAULT/KWID 
ZEN 2 

93YRBB00XPJ247379 2022/2023 100% FIPE 200.000,00 60.000,00 15.000,00 R$ 65.000,00 R$ 3.250,00  

03 
RTK-
9J36 

RENAULT/KWID 
ZEN 2 

93YRBB009PJ247048 2022/2023 100% FIPE 200.000,00 60.000,00 15.000,00 R$ 65.000,00 R$ 3.250,00  

04 
RUU-
4J50 

I/M. BENZ 416 CM 
(AMBULÂNCIA 

TIPO B) 
8AC907643NE213784 2022/2022 100% FIPE 200.000,00 60.000,00 15.000,00 

R$ 
280.000,00 

R$ 
14.000,00 

 

05 
SHC-
6D67 

RENAULT/MASTER 
UNITR PA3 (VAN) 

93YF62009PJ469760 2022/2023 100% FIPE 200.000,00 60.000,00 15.000,00 
R$ 

275.000,00 
R$13.750,00  

06 
SHC-
6D55 

RENALT/OROCH 
INTENSE 1.6M 

93Y9SR8V6PJ453568 2022/2023 100% FIPE 200.000,00 60.000,00 15.000,00 
R$ 

124.000,00 
R$ 6.200,00  

07 
SHJ-
7C02 

RENAULT/MASTER 
L1H1(AMBULÂNCIA 

TIPO A) 
93YF2003PJ515910 2022/2023 100% FIPE 200.000,00 60.000,00 15.000,00 

R$ 
234.000,00 

R$17.700,00  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ITEM PLACA MODELO CHASSI 
ANO 

FAB/MOD 
CASCO 100% 
FIPE OU VD 

DM/DC 
APP 

MORTE/INV/DMH 
DANOS 
MORAIS 

FIPE ou VD 
FRANQUIA 
5% FIPE ou 

VD 
PRÊMIO 

09 
RVH-
9G72 

M. BENZ/LO 916 
ESC U 

9BM979282PB281756 2022/2023 100% FIPE 200.000,00 60.000,00 15.000,00 R$259.000,00 
R$ 

12.950,00 
 

10 
RUM-
4D20 

VW/NEOBUS 
15.190 ESC 

9532E82W5PR004136 2022/2023 100% FIPE 200.000,00 60.000,00 15.000,00 R$ 315.000,00 
R$ 

15.750,00 
 

11 RFS-2I71 
IVECO/BUS 10-

190E 
93ZK01BDZM8938906 2020/2021 100% FIPE 200.000,00 60.000,00 15.000,00 R$ 243.820,00 

R$ 
12.191,00 

 

12 
QOQ-
2176 

IVECO / 
GRANCLASS 

1500S21E 
93ZA01LF0K8933890 2018/2019 100% FIPE 200.000,00 60.000,00 15.000,00 R$ 234.850,00 

R$ 
11.742,50 

 

13 
PZE-
8968 

IVECO / 
SENIORCLASS 

150SE 
93ZA01LF0H8930999 2016/2017 100% FIPE 200.000,00 60.000,00 15.000,00 R$ 201.420,00 

R$ 
10.071,00 
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14 
PUZ-
9436 

VW/15.190 E0D E. 
HD ORE 

9532E82W0ER443449 2014/2014 100% FIPE 200.000,00 60.000,00 15.000,00 R$ 170.320,00 R$ 8.516,00  

15 
SHC-
6H49 

VW/MASCA 
GRANMICRO E O 

9532M52P4PR036800 2022/2023 100% FIPE 200.000,00 60.000,00 15.000,00 R$ 400.000,00 
R$ 

20.000,00 
 

16 
SHK-
8D70 

RENAULT 
MASTER 
MINIBUS 

EXECUTIVE 16P 
L3H2 

93YF62007PJ470051 2022/2023 100% FIPE 200.000,00 60.000,00 15.000,00 R$ 260.000,00 
R$ 

13.000,00 
 

 

RISCO DIVERSOS EQUIPAMENTOS MÓVEIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

ITEM PLACA MODELO CHASSI 
ANO 

FAB/MOD 

CASCO 
100% FIPE 

OU VD 
DM/DC 

APP 
MORTE/INV/DMH 

DANOS 
MORAIS 

VALOR FIPE 
OU VD 

FRANQUIA 
5% FIPE ou 

VD 
PRÊMIO 

1 - 

RETROESCAVADEIRA 
/ NEW 

HOLLAND/B110B 4x4 
CF + AR 

HBZN110BVAH29291 2023/2023 100% FIPE 200.000,00 60.000,00 15.000,00 
R$ 

530.000,00 
R$26.500,00  

Total Equipamentos Móveis:  

 

 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 
.............................................................................., ........, ..................................... de 2023. 

 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa (Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 008/2023  

PROCESSOS ADMINISTRATIVO Nº 039/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE 
SEGURO DE AUTOS, RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATIVA – RFC E ACIDENTES 
PESSOAIS DE PASSAGEIROS – APP, INTEGRANTES DA FROTA AUTOMOTORA DO MUNICÍPIO, 
INCLUINDO ASSISTÊNCIA 24 HORAS EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL E PROTEÇÃO 
COMPLETA A VIDROS E FARÓIS, POR VALOR REFERENCIADO DE MERCADO DE ACORDO 
COM A TABELA FIPE – FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS ECONÔMICAS, SEM 
INTERVENIÊNCIA DE CORRETORES.  

 

ANEXO - III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

  (PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)  
 

Ao pregoeiro e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Teixeiras. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede 
na............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 

123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 

que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa. 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores 
de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos 
de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela 
Lei nº 9.854/99. 

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 
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3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. 
e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo é.................................................. 
(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de 
Preços/contrato. 

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro 

de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço. 

E-mail: 

Telefone: () 

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto 
ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) .................................................., portador(a) do CPF/MF 
sob nº..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de 
Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico nº 008/2023 e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e 

na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 
.............................................................................., ........, .........................................de 2023. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO Nº 008/2023  

PROCESSOS ADMINISTRATIVO Nº 039/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE 
SEGURO DE AUTOS, RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATIVA – RFC E ACIDENTES 
PESSOAIS DE PASSAGEIROS – APP, INTEGRANTES DA FROTA AUTOMOTORA DO MUNICÍPIO, 
INCLUINDO ASSISTÊNCIA 24 HORAS EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL E PROTEÇÃO 
COMPLETA A VIDROS E FARÓIS, POR VALOR REFERENCIADO DE MERCADO DE ACORDO 
COM A TABELA FIPE – FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS ECONÔMICAS, SEM 
INTERVENIÊNCIA DE CORRETORES. 

ANEXO – IV 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº XX / 2023 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRAS 
E XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, PARA OS 
FINS QUE SE ESPECIFICA. 

 
Por este instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, que fazem as partes, de um 
lado, como CONTRATANTE, o Município de Teixeiras, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 03.238.912/0001-94,  com sede na Rua Antônio Moreira Barros, 101, Centro – 
Teixeiras/MG Cep: 36.580-000, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Nivaldo Rita, 
portador do CPF nº 250.850.198-06, residente e domiciliado na cidade de Teixeiras/MG; e de outro lado, 
como CONTRATADA, a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF nº XXXXXXXX, 
com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
neste ato representada por seu representante legal o Sr (a). xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx; têm entre si justo e 
contratado o que se segue e mutuamente concordam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CONTÍNUOS DE SEGURO DE AUTOS, RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATIVA – 

RFC E ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS – APP, INTEGRANTES DA FROTA 

AUTOMOTORA DO MUNICÍPIO, INCLUINDO ASSISTÊNCIA 24 HORAS EM TODO TERRITÓRIO 

NACIONAL E PROTEÇÃO COMPLETA A VIDROS E FARÓIS, POR VALOR REFERENCIADO DE 

MERCADO DE ACORDO COM A TABELA FIPE – FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS 

ECONÔMICAS, SEM INTERVENIÊNCIA DE CORRETORES, conforme especificações descritas na 

planilha abaixo: 
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VEÍCULOS 

ITEM PLACA MODELO CHASSI 
ANO 

FAB/MOD 
CASCO 100% 
FIPE OU VD 

DM/DC 
APP 

MORTE/INV/DMH 
DANOS 
MORAIS 

VALOR DA 
FIPE OU VD 

FRANQUIA 
5% FIPE ou 

VD 
PRÊMIO 

01 BYJ-8J94           

02 RTK-9J34           

03 RTK-9J36           

04 RUU-4J50           

05 SHC-6D67           

06 SHC-6D55           

07 SHJ-7C02           
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VALOR TOTAL DO CONTRATO = ----- ( ). 
 

1.2. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com 

a Contratada, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 

preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, 

artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E DE ENTREGA 

2.1. O recebimento do objeto da licitação dar-se-á se satisfeitas as condições do Edital, Termo de 

Referência e anexos. 

2.2. O prazo e horário de execução será de acordo com o Termo de Referência. 

2.3. Os serviços serão prestados de acordo com a demanda dos setores requisitantes. 

2.4. As despesas, transporte e tudo conforme estipulado no processo licitatório e neste contrato, será 

realizado pela CONTRATADA às suas expensas e inteira responsabilidade devendo os bens 

entregues estarem em perfeitas condições de consumo imediato. O bem fornecido em desacordo 

com o especificado neste instrumento de contrato, no edital da licitação e na proposta vencedora 

será rejeitado, obrigando-se a CONTRATADA a entregá-lo correto no prazo fixado pelo 

CONTRATANTE sob pena de ser considerado em atraso quanto aos prazos constantes deste 

contrato e do edital. 

2.5. O objeto deverá ser executado de acordo com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência, edital e proposta apresentada pelo fornecedor. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 

 
3.1. Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com validade a partir da data de sua assinatura. 

3.2. O prazo acima estipulado poderá ser prorrogado, mediante acordo entre as partes, de acordo 

com os dispostos do art. 57, da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Teixeiras em até 30 

(trinta) dias corridos, contados da data de apresentação da nota fiscal, desde que devidamente 

atestado por órgão municipal competente a entrega do objeto requisitado; 

4.2. A Nota Fiscal correspondente, deverá constar o número do procedimento licitatório que lhe deu 

origem, e ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao representante da Prefeitura 

Municipal de Teixeiras, que somente atestará a entrega dos produtos/serviços e liberará a 

referida Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as 

condições pactuadas; 

4.3. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à licitante vencedora, pelo representante da Prefeitura Municipal de Teixeiras e o 

pagamento ficará pendente até que a empresa providencie as medidas saneadoras. Nesta 
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hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal 

de Teixeiras/MG. Em hipótese alguma haverá pagamento antecipado; 

4.4. Os preços são fixos e irreajustáveis, ressalvada a hipótese de desequilíbrio econômico-

financeiro do contrato, no caso de aumentos excessivos dos preços, desde que comprovado 

através de planilhas de custos ou através de outros documentos hábeis a demonstrar o 

excessivo aumento e a critério exclusivo do CONTRATANTE. Poderá ainda a Contratante 

utilizar o INPC como base para reajuste dos valores; 

4.5. O objeto deste processo será custeado com recursos oriundos do orçamento do exercício de 

2022 vinculados à dotação orçamentárias quando da formalização dos processos de compras 

de acordo com as dotações abaixo:  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

5.1.  São direitos DO CONTRATANTE: 

5.1.1. Modificar o presente instrumento, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 

interesse público respeitados os direitos da CONTRATADA; 

5.1.2. Aplicar a legislação referente aos contratos administrativos na execução deste instrumento, 

como também resolver os casos omissos; 

5.1.3. Fiscalizar o fornecimento dos bens a qualquer tempo; 

5.2.  São direitos da CONTRATADA: 

5.2.1. Receber conforme este contrato; 

5.2.2. Receber as informações adequadas e tempestivamente acerca do fornecimento dos bens. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBMISSÃO À LEI E DAS OBRIGAÇÕES 

6.1. O presente contrato rege-se pela lei federal nº 8.666/93, pela legislação especial aplicada ao 
objeto contratado especialmente meio ambiente e segurança e às demais cláusulas deste 
instrumento e outras normas legais atinentes à espécie, de onde se extrairão os subsídios para 
solução dos casos omissos. 

6.2. São obrigações DO CONTRATANTE: 

6.1.1. Publicar o extrato do contrato; 

6.1.2. Pagar conforme este contrato; 

6.1.3. Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias ao fornecimento dos bens; 

6.1.4. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, o setor requisitante deverá designar representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
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regularização de falhas ou defeitos observados. 

6.1.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

6.1.6. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

6.3. São obrigações DA CONTRATADA: 

6.3.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, Edital, 

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

6.3.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;  

6.3.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990);  

6.3.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;  

6.3.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação;  

6.3.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

6.3.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;  

6.3.1.7. Manter atualizados durante a execução dos contratos os dados de contato, tais 

como telefone, e-mail, endereço, etc;  

6.3.1.8. Quando solicitado, o contratado deverá apresentar todas as autorizações, 

certificados, licenças e demais documentos exigidos pela legislação vigente no ato 

da assinatura do contrato. A referida exigência encontra respaldo no princípio da 

autotutela administrativa; 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES 
 

7.1. Deverá De conformidade com o artigo 86, Lei nº 8.666/93, o atraso injustificado na execução 

deste Contrato sujeitará o CONTRATADO, a juízo da Administração, a multa de até 10% (dez 

por cento) do valor do Contrato, até 30 dias, após este prazo será cobrado juros de 1% (um por 

cento) ao mês; 

7.2. Nos termos do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o 

CONTRATANTE poderá aplicar ao contratado, as seguintes penalidades: 

7.2.1. Advertência; 

7.2.2. Multa de até 10% (dez) por cento do valor do Contrato; 

7.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02(dois) anos; 

7.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

7.3. De acordo com o artigo 88, da Lei nº 8.666/93, serão aplicadas as sanções previstas no 

parágrafo 1º, letra “c” e “d” desta Cláusula, às empresas ou aos profissionais que em razão dos 

Contratos regidos por esta Lei, nos seguintes casos: a) tenham sofrido condenação definitiva 

por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de quaisquer tributos; b) 

tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; c) demonstrem não 

possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

7.4. Se o valor da multa não for pago, será automaticamente descontado na primeira parcela de 

pagamento a que o contratado vier a fazer jus, calculada com base nos índices estabelecidos 

para os débitos fiscais e de juros moratórios de 1% (um) por cento ao mês, calculados sobre o 

valor. 

7.5. Da aplicação das penas definidas nas alíneas “a”, “b” e “c”, desta cláusula, caberá recurso no 

prazo de 05(cinco) dias úteis de intimação do ato ao Prefeito Municipal. 

7.6. No caso de declaração de inidoneidade, prevista na alínea “d”, caberá pedido de 

reconsideração ao Prefeito Municipal, no prazo de 10(dez) dias úteis a contar da abertura de 

vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

7.7. A inadimplência das Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte do 

contratado, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante 

notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, 

sem prejuízo do disposto na Cláusula Quinta. 

7.8. Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado o contraditório e a 

defesa, nos seguintes casos:  



  
 
 
 

 

Rua Antônio Moreira Barros, 101 – Centro – Teixeiras/MG – www.teixeiras.mg.gov.br – Pág. 31 de 56 

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;  

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade do 

fornecimento dos bens nos prazos estipulados;  

c) atraso injustificado, a juízo da Administração, não fornecimento dos bens;  

d) não fornecimento dos bens, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;  

e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do CONTRATANTE, 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do presente Contrato;  

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;  

g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato, anotadas na forma do §2º da 

Cláusula Quarta deste Contrato;  

h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;  

i) dissolução de Sociedade;  

j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da 

Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;  

l) protesto de títulos ou a emissão de cheques sem a suficiente provisão que caracterizem a 

insolvência do contratado;  

m) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo 

conhecimento Público;  

n) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução deste Contrato; 

7.9. Ficará o presente contrato rescindido por acordo entre as partes, desde que haja conveniência 

para a Administração, nos casos previsto no art. 77 e nos incisos XIII a XVI do artigo 78 da Lei 

nº 8.666/93, mediante aviso prévio por escrito, com antecedência mínima de 30(trinta)dias 

quando rescindido pelo CONTRATANTE e 90(noventa) dias quando rescindido pela 

CONTRATADA sem nada ter que pagar. 

7.10. De conformidade com o § 2º do artigo 79, da Lei nº 8.666/93, quando a rescisão ocorrer com 

base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da mesma lei, sem que haja culpa do contratado, será 

este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 

a: a) devolução de garantia; b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da 

rescisão; c) pagamento do custo de desmobilização. 

7.11. As demais sanções e advertências estão descritas no edital que originou o presente contrato, 



  
 
 
 

 

Rua Antônio Moreira Barros, 101 – Centro – Teixeiras/MG – www.teixeiras.mg.gov.br – Pág. 32 de 56 

sem prejuízo da aplicação de sanções e penalidades previstas no ordenamento jurídico que 

trata da matéria. 

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 

8.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Teixeiras -MG, com renúncia expressa a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não 

possa ser resolvida por comum acordo entre as partes. 

8.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de direito. 

8.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/1993, a Lei Federal nº 

10.520/2002, Decreto Federal 10.024/2019 e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, 

aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

 
Teixeiras, XX de XXXXXXXXXX de 2023. 

 
 

 
.............. 

 

Prefeito Municipal 
 

CPF nº 

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Ltda CONTRATADA 

(NOME) 
 

Representante Legal 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 008/2023  

PROCESSOS ADMINISTRATIVO Nº 039/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE 
SEGURO DE AUTOS, RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATIVA – RFC E ACIDENTES PESSOAIS 
DE PASSAGEIROS – APP, INTEGRANTES DA FROTA AUTOMOTORA DO MUNICÍPIO, INCLUINDO 
ASSISTÊNCIA 24 HORAS EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL E PROTEÇÃO COMPLETA A VIDROS 
E FARÓIS, POR VALOR REFERENCIADO DE MERCADO DE ACORDO COM A TABELA FIPE – 
FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS ECONÔMICAS, SEM INTERVENIÊNCIA DE CORRETORES.
  
 

ANEXO - V 
 

TERMO DE VISTORIA 
 

Declaro que eu, ...., portador(a) da CI/RG n.º .... e do CPF nº ....., representante da empresa ....., 

inscrito no CNPJ nº ....., estabelecida no(a) ..... como seu(sua) representante legal para os fins da 

presente declaração, compareci ao Setor de Frotas do Município de Teixeiras/MG e vistoriei os veículos 

que deverão ser segurados, tomando plena ciência de todas as informações e das condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação.  

(Local/data. Assinatura do Representante Legal da empresa) 

(Assinatura do Servidor do Município que acompanhou a vistoria) 

*Obs.: Este documento deverá ser apresentado, no momento da visita, ao responsável do Setor de 

Frotas do Município de Teixeiras/MG que, após sua realização, o atestará por meio de assinatura. 

  
OU 

 

(nome/razão social), inscrito no CNPJ nº. , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a), 

portador(a) da Carteira de Identidade nº. e do CPF nº. , DECLARA que tem pleno conhecimento do objeto 

a ser executado e que a empresa tem condições de execução na íntegra das especificações contidas 

neste Edital e seus anexos, possuindo ainda plena ciência da compatibilidade dos custos orçados na 

Proposta com a perfeita e plena execução do objeto e situação dos veículos.  

(Local/Data) (Representante legal) 


